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(ao PL 4/2025)

Suprima-se o § 2° do art. 1.363 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, como proposto pelo art. 2° do Projeto.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo suprimir o § 2°a ser acrescentado
ao art. 1.363 do Cddigo Civil pelo PL n° 4, de 2025, para dispor que, apds decorridos
120 dias do inadimplemento do devedor fiduciante, mesmo que nio consolidada
a propriedade em nome do credor fiduciario, este passara a responder pelas

respectivas despesas condominiais.

Tal disposigdo, porém, a ser acrescida na lei geral que é o Cddigo
Civil, mostra-se em conflito com o disposto na lei especial que regula a alienagdo
fiduciaria de bem imével, qual seja a Lei n° 9.514, de 1997. Com efeito, o § 2°
do art. 23 dessa Lei estabelece que “caberd ao fiduciante a obrigagdo de arcar com o
custo do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)
incidente sobre o bem e das taxas condominiais existentes”. E, ainda mais, que “responde
o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuicées condominiais e quaisquer
outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imével, cuja posse tenha sido
transferida para o fiducidrio, nos termos deste artigo, até a data em que o fiducidrio vier a

ser imitido na posse”, conforme o § 8° do art. 27.

Aparentemente, o dispositivo objeto desta emenda pretende incluir
no Cédigo Civil preceito que revogaria parte da lei especial que estabelece todo
o procedimento a ser seguido se caracterizado o descumprimento das obrigacoes

de pagamento pelo devedor fiduciante. Evidentemente, contudo, apenas quando
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consolidada a propriedade plena do imével em seu favor é que se justifica o credor
fiduciario responder pelos encargos condominiais, que sdo inerentes ao exercicio
direto da posse da unidade e respectiva utilizacdo dos servicos e beneficios
que compdem essas despesas, até entdo exercida pelo fiduciante que se tornou

inadimplente.

Registre-se que a consolidacdo da propriedade é ato do procedimento
de excussdo da garantia fiducidria que ndo estd exclusivamente afeto a iniciativa
do credor e depende de prazos e atos formais cuja pratica pode exceder os 120 dias
que o dispositivo proposto estabeleceu aleatoriamente para que a transferéncia da

obrigacgdo ocorra automaticamente.

Ademais, ha entendimento majoritario no ambito do Judicidrio no
sentido de que é o patriménio do condémino e devedor fiduciante que deve
responder pelos encargos condominiais a que deu causa, sendo certo que a
alienagdo que fez em carater fiducidrio excluiu o imével de seu patrimonio, a ele
reservado o direito real de aquisi¢do ao imédvel. Caracterizado seu inadimplemento
quanto as obriga¢des garantidas fiduciariamente, somente apds a consolidagdo da
propriedade em favor do fiducidrio é que se opera a transferéncia das obrigacgdes

condominiais.

Assim, trata-se de dispositivo de cardter geral absolutamente
incompativel com os dispositivos vigentes da lei especial, além de pecar pela
falta de fundamentagdo juridica, podendo estabelecer indesejados conflitos e
questionamentos judiciais, pelo que se justifica a supressdo do § 2° do art. 1.363, do
Cédigo Civil, propostos pelo art. 2° do PL 4/2025.

Sua manutencgdo, enfim, poderia impactar negativamente o instituto
da alienagdo fiduciaria de bem imével no mercado imobiliario, que atualmente
representa quase a totalidade das garantias das operac¢Ges e concorre, por sua

seguranga e eficiéncia, para a redugdo do custo dessa modalidade de crédito.
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Sala da comissdo, 3 de marco de 2026.

Senador Jayme Campos
(UNIAO - MT)
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   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo suprimir o § 2º a ser acrescentado ao art. 1.363 do Código Civil pelo PL nº 4, de 2025, para dispor que, após decorridos 120 dias do inadimplemento do devedor fiduciante, mesmo que não consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, este passará a responder pelas respectivas despesas condominiais.</p><p class="align-justify">	Tal disposição, porém, a ser acrescida na lei geral que é o Código Civil, mostra-se em conflito com o disposto na lei especial que regula a alienação fiduciaria de bem imóvel, qual seja a Lei nº 9.514, de 1997. Com efeito, o § 2º do art. 23 dessa Lei estabelece que “<i>caberá ao fiduciante a obrigação de arcar com o custo do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) incidente sobre o bem e das taxas condominiais existentes</i>”. E, ainda mais, que “<i>responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse</i>”, conforme o § 8º do art. 27.</p><p class="align-justify">	Aparentemente, o dispositivo objeto desta emenda pretende incluir no Código Civil preceito que revogaria parte da lei especial que estabelece todo o procedimento a ser seguido se caracterizado o descumprimento das obrigações de pagamento pelo devedor fiduciante. Evidentemente, contudo, apenas quando consolidada a propriedade plena do imóvel em seu favor é que se justifica o credor fiduciário responder pelos encargos condominiais, que são inerentes ao exercício direto da posse da unidade e respectiva utilização dos serviços e benefícios que compõem essas despesas, até então exercida pelo fiduciante que se tornou inadimplente.</p><p class="align-justify">	Registre-se que a consolidação da propriedade é ato do procedimento de excussão da garantia fiduciária que não está exclusivamente afeto à iniciativa do credor e depende de prazos e atos formais cuja prática pode exceder os 120 dias que o dispositivo proposto estabeleceu aleatoriamente para que a transferência da obrigação ocorra automaticamente.</p><p class="align-justify">	Ademais, há entendimento majoritário no âmbito do Judiciário no sentido de que é o patrimônio do condômino e devedor fiduciante que deve responder pelos encargos condominiais a que deu causa, sendo certo que a alienação que fez em caráter fiduciário excluiu o imóvel de seu patrimônio, a ele reservado o direito real de aquisição ao imóvel. Caracterizado seu inadimplemento quanto às obrigações garantidas fiduciariamente, somente após a consolidação da propriedade em favor do fiduciário é que se opera a transferência das obrigações condominiais.</p><p class="align-justify">	Assim, trata-se de dispositivo de caráter geral absolutamente incompatível com os dispositivos vigentes da lei especial, além de pecar pela falta de fundamentação jurídica, podendo estabelecer indesejados conflitos e questionamentos judiciais, pelo que se justifica a supressão do § 2º do art. 1.363, do Código Civil, propostos pelo art. 2º do PL 4/2025.</p><p class="align-justify">	Sua manutenção, enfim, poderia impactar negativamente o instituto da alienação fiduciária de bem imóvel no mercado imobiliario, que atualmente representa quase a totalidade das garantias das operações e concorre, por sua segurança e eficiência, para a redução do custo dessa modalidade de crédito.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


